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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

PROJETO DE LEI Nº 30 /2019. 


Altera a Lei Municipal nº 1006, de 19 de setembro de 2007, acrescendo número de vagas no quadro de cargos e funções do Município de Xangri-Lá e dá outras providências.
Art. 1º – Ficam acrescidas vagas aos cargos e funções constantes no Parágrafo único, do Art. 4º da Lei 1006/2007, com a seguinte redação:
	QUANTIDADE
	CARGO
	NÍVEL
	ANEXO

	05 p/ 10
	Técnico em enfermagem ESF
	20
	XCVII


Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




             EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:



                      Senhores Vereadores!




Tem por objetivo o presente projeto de lei solicitar autorização desta Casa Legislativa para a criação de 05 (cinco) vagas do cargo de Técnico em Enfermagem ESF para a Secretaria de Saúde.



Justifica-se a criação visando as constantes contratações temporárias e a obrigação de manter o quadro de servidores completo para continuidade dos repasses recebidos do Governo Estadual e Federal, visando também a possibilidade de capacitação para funcionários do quadro na área de vacinação, onde além de todos os postos contarem com vacinadores diariamente, eliminaríamos dois contratos existentes, um fixo e outro volante.



Encaminhamos em anexo a Estimativa de impacto orçamentário-financeiro das referidas nomeações.

Desta forma, envio a presente proposta, confiante de sua aprovação, nos termos do Art. 51 da Lei Orgânica.




Xangri-Lá, 08 de maio de 2019.

CILON RODRIGUES DA SILVEIRA
Prefeito Municipal



